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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Senhor Reinhold Stephanes Junior)

Dispõe sobre a aplicação da Lei nº 4.950-
A, de 22 de abril de 1966, da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, e da Lei nº
7.410,  de 27 de novembro de 1985,  aos
diplomados  em  Geologia  ou  Engenharia
Geológica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Aplica-se aos geólogos ou engenheiros geólogos, além da lei n° 4.076, de 23
de junho de 1962, o disposto nas leis nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, nº 5.194, de
24 de dezembro de 1966, e nº 7.410, de 27 de novembro de 1985.

Art. 2º. Os diplomados em Geologia ou Engenharia Geológica integram o grupo ou
categoria Engenharia previsto na Lei nº 5.194/1966.

Parágrafo único. Aplicam-se aos geólogos ou engenheiros geólogos todos os direitos
e deveres dos demais profissionais do grupo ou categoria engenharia.

Art. 3º Os diplomados em Geologia poderão, a requerimento do interessado, apostilar
seu  título  como  engenheiro  geólogo  perante  o  respectivo  Conselho  Regional  de
Engenharia e Agronomia.

Parágrafo  único.  Será  expedida  nova  carteira  profissional  com o  registro  do  título
apostilado, para todos os efeitos legais.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

JUSTIFICATIVA

A formação de geólogo no Brasil é relativamente recente. Os primeiros cinco

cursos foram instalados em 1957,  graças aos esforços de alguns professores  e a

decisão do então presidente do Brasil, Juscelino Kubitschek. Em 1956, o ministro da

Educação e Cultura, professor Clóvis Salgado, constituiu uma comissão para planejar

a implantação de cursos de Geologia no país, coordenada pelo professor Othon Henry

Leonardos e assessorada pelos professores Viktor Leinz, Irajá Damiani Pinto e Aluísio

Licínio Barbosa.

Baseado nos resultados dessa comissão, em 18 de janeiro de 1957, Juscelino

Kubitscheck  de  Oliveira  promulgou  o  Decreto  no 40.783,  criando  a  Campanha  de
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Formação de Geólogos – Cage, com a finalidade de promover a criação de cursos

destinados  à  formação  de  geólogos  e  regular  seu  funcionamento  orientando,

supervisionando e fixando normas para o seu integral desempenho.

Em decorrência da Cage, em 1957, os primeiros cinco cursos de graduação em

Geologia  tiveram  início  nas  seguintes  instituições:  Universidade  Federal  de

Pernambuco  (UFPE);  Universidade  Federal  de  Ouro  Preto  (UFOP),  passando,

posteriormente, a ter a denominação Engenharia Geológica; Universidade Federal do

Rio de Janeiro (UFRJ); Universidade de São Paulo (USP), e Universidade Federal do

Rio  Grande do Sul  (UFRGS).  Em 1958,  a Universidade Federal  da Bahia  (UFBA)

lançou seu curso.

Em 5 de janeiro  de 1959,  dois  anos após o início dos cursos,  o Conselho

Federal de Engenharia e Arquitetura (Confea), denominação da época, promulgou a

Resolução no 120, publicada no Diário Oficial de 29 de janeiro, avocando para si a

responsabilidade pela fiscalização do exercício profissional da Geologia.

Após amplo processo de mobilização em relação a profissão de Geologia e

reconhecendo sua importância para a sociedade, o presidente Juscelino Kubitscheck

encaminhou ao Congresso Nacional a proposta de regulamentação da profissão de

geólogo  por  intermédio  da  Mensagem  189-60,  datada  de  24  de  junho.  O  projeto

recebeu o número 2.028 e foi publicado no Diário do Congresso Nacional (seção I),

sendo  aprovado,  sem  emendas,  pelo  Congresso  Nacional,  e  sancionado,  pelo

presidente  João  Goulart,  em  23  de  junho  de  1962,  tornando-se  a  Lei  no 4.076,

publicada no D.O.U. de 27 de junho de 1962.

A  Lei  no 4076/1962  é  muito  semelhante  ao  texto  da  Resolução  Confea  no

120/1959,  com  pequenas  diferenças  que  não  desfiguraram  as  atribuições

anteriormente concedidas pelo Confea, demonstrando a importância do Conselho no

próprio processo de regulamentação da profissão.

A Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da profissão de

geólogo,  estabelece  as  atribuições  profissionais  de  geólogos  ou  engenheiros

geólogos, tratando as duas terminologias como a mesma profissão, fato reforçado pelo

uso da conjunção “ou”  ao longo de todo texto da lei  para se referir  a  geólogo ou

engenheiro geólogo.

De acordo com o artigo  6º  a  Lei  nº  4.076/1962,  os  títulos  de “geólogo ou

engenheiro geólogo” referem-se a uma única profissão, haja vista que, por este artigo

as  competências  profissionais  são  absolutamente  as  mesmas  e,  pelo  princípio

constitucional da isonomia (art.  5º,  caput,  CF/1988), configura a existência de uma

única profissão.
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O  exercício  da  profissão  de  geólogo  ou  engenheiro  geólogo  somente  é

permitido, consoante o disposto na Lei no 4.076/1962, após o registro no Conselho

Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  (Crea),  antiga  denominação,

conforme  estabelecido  pelos  artigos  3º,  4º  e  5º  da  Lei  nº  4076/1962,  órgão

responsável  pela  fiscalização  profissional.  No  âmbito  do  Sistema  Confea/Crea,

regulado pela Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, os geólogos ou engenheiros

geólogos inserem-se na categoria ou grupo Engenharia.

Em  complemento,  o  artigo  7º  da  Lei  nº  4.076/1962  define  o  geólogo  ou

engenheiro geólogo como um profissional da engenharia, questão que foi pacificada

pela Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973, que discrimina atividades das

diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  Essa

resolução estabelece, no Artigo 11o, o engenheiro geólogo ou geólogo integrante das

modalidades  de  Engenharia,  remetendo  as  competências  profissionais  à  Lei  nº

4.076/1962, conforme segue:

...

“Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO:

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN 1962”

(Resolução Confea nº 218/1973).

Essa questão foi confirmada pela Resolução Confea nº 359, de 31 de julho de

1991,  que  dispõe  sobre  o  exercício  profissional,  o  registro  e  as  atividades  do

Engenheiro de Segurança do Trabalho e dá outras providências, ao estabelecer, em

seu parágrafo único do Artigo 1º, que a expressão Engenheiro abrange o universo

sujeito  à  fiscalização  do  Confea,  na  qual  o  geólogo  ou  engenheiro  geólogo  está

inserido por força da Lei no 4.076/1962 e do Artigo 11o da Resolução Confea 218/1973,

conforme segue:

Art.  1º  -  O  exercício  da  especialização  de  Engenheiro  de  Segurança  do

Trabalho é permitido, exclusivamente:

...

Parágrafo  único  -  A  expressão  Engenheiro  é  específica  e  abrange  o

universo  sujeito  à  fiscalização  do  CONFEA,  compreendido  entre  os

artigos  2º  e  22  o  ,  inclusive,  da  Resolução  nº  218/73   (grifo  nosso  -

Resolução Confea nº 359/1991).

As Resoluções Confea nos 1.010/2005 e 1.073/2016 ratificam novamente esse

entendimento ao estabelecer  as definições de modalidade e categoria profissional,

incluindo o geólogo ou engenheiro geólogo no âmbito das profissões da engenharia no

entendimento amplo previsto na Lei nº 5.194/1966.
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Tanto  pelas  definições  estabelecidas  pela  Lei  Federal  no 4.076/1962,  como

pelas Resoluções Confea nos 218/1973, 359/1991, 1.010/2005 e 1.073/2016, o geólogo

ou engenheiro geólogo são termos sinônimos, referindo a uma única profissão com as

mesmas  competências  e  atribuições  profissionais,  conforme  demonstra  todo

arcabouço histórico legal.

Adicionalmente,  as  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  promulgadas  pelo

Conselho Nacional de Educação CNE/MEC na Resolução no 1, de janeiro de 2015,

institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de graduação na área da

Geologia,  abrangendo  os  cursos  de  bacharelado  em  Geologia  e  em  Engenharia

Geológica,  reforçaram  que  a  formação  acadêmica  dos  geólogos  ou  engenheiros

geólogos seguem o mesmo regramento, consolidando as competências profissionais

esperadas  dos  egressos,  assim como pode  ser  verificado  nos  currículos  mínimos

definidos  pelo  Ministério  da  Educação  desde  a  criação  dos  primeiros  cursos  de

Geologia e Engenharia Geológica no país.

Apesar  de  toda  legislação  citada,  existem  questionamentos  judiciais  e

administrativos buscando realizar um tratamento diferenciado, em termos de direitos,

aos geólogos em relação aos engenheiros geólogos. Por exemplo, algumas empresas

privadas e públicas questionam na justiça o pagamento de salário  igualitário  entre

formados em Cursos de Geologia dos formados em Cursos de Engenharia Geológica,

apesar  de  realizarem  as  mesmas  atividades  profissionais,  com  as  mesmas

competências profissionais definidas pela Lei no 4.076/1962, além da farta legislação

sobre o assunto tratando as duas terminologias como a mesma profissão, conforme

exposto no presente texto.

Um dos pontos questionados é o artigo 1o da Lei nº 4.076/1962 que definiu que

“Art. 1o O exercício da profissão de geólogo será somente permitido:

a) aos portadores de diploma de Geólogo, expedido por curso oficial;

b)  aos  portadores  de  diploma  de  Geólogo  ou  de  Engenheiro  Geólogo

expedido  por  estabelecimento  estrangeiro  de  ensino  superior;  depois  de

revalidado”.

O artigo 1o somente previu a aplicação da citada lei aos Engenheiros Geólogos

formados no exterior,  pois,  na época da sua promulgação não existiam cursos de

Engenharia  Geológica  no país.  Posteriormente,  o  curso de Geologia  da UFOP foi

transformado em Engenharia Geológica, contudo, seguindo o mesmo currículo mínimo

dos demais cursos de Geologia, ou seja, a formação acadêmica seguia e segue as

mesmas regulamentações e diretrizes nacionais,  sem diferenças nas competências

profissionais  esperadas de seus egressos,  de acordo com o próprio  entendimento

consolidado desde 1973 pela Resolução Confea nº 218 e ratificada por resoluções *C
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posteriores,  sempre  remetendo  as  competências  dos  geólogos  ou  engenheiros

geólogos ao artigo 6º a Lei nº 4.076/1962.

Outros  exemplos  são  os  processos  judiciais  e  administrativas  para  a  não

aplicação aos geólogos das leis nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, nº 5.194, de 24 de

dezembro de 1966, e nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, dentre eles destacam-se:

 processos que buscam impedir a representação de geólogos no plenário do

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea), interpretações estas

que tentam diferenciar os geólogos dos engenheiros geólogos em termos de

direitos, apesar de terem que cumprir os mesmos deveres previstos na própria

Lei  nº  5.194/1966,  desconsiderando totalmente  o  princípio  constitucional  da

isonomia.

 processos referentes à lei do salário-mínimo profissional, Lei nº 4.950-A/1966,

garantindo sua aplicação aos diplomados em engenharia geológica, porém não

para os diplomados em geologia.

 questionamentos  do  registro  junto  ao  Crea  de  diplomas  de  Curso  de

Engenharia  de  Segurança  do  Trabalho  por  geólogos  que  realizaram esses

cursos de pós-graduação devidamente  registrados no sistema Confea/Crea,

descumprindo o  estabelecido na Lei  nº  7.410/1985 e  na própria  Resolução

Confea nº 359/1991.

Essa situação tem ocasionado diversos prejuízos profissionais, financeiros e de

representação para os formados nos cursos de Geologia, que precisam seguir todos

os deveres  definidos  pela  Lei  nº  5.194,  de  24  de  dezembro  de  1966,  inclusive  o

Código de Ética do Confea, suas sanções e penalidades, mas que, em alguns casos,

tem  seus  direitos  suprimidos  quando  comparados  aos  formados  nos  cursos  de

Engenheira Geológica, conforme descrito anteriormente.

Atualmente,  existem  3  cursos  de  Engenharia  Geológica  e  33  cursos  de

Geologia no Brasil, conforme dados do Sistema e-MEC, constituindo um contingente

de  cerca  de  12.000  geólogos  ou  engenheiros  geólogos  registrados  no  Sistema

Confea/Crea e mais de 5.000 alunos de graduação. Ao longo de todo esse período, da

criação  dos  primeiros  cursos  até  a  atualidade,  a  importância  e  relevância  desses

profissionais se consolidou no país pelos inúmeros serviços prestados à sociedade

brasileira, seja na descoberta e exploração sustentável das grandes reservas minerais

e  de  água  subterrânea,  como  Carajás,  Pré-Sal  e  Aquífero  Guarani,  seja  no

planejamento territorial, no mapeamento e prevenção à riscos naturais e antrópicos, e

na conservação ambiental.

Portanto, o presente Projeto de Lei tem como objetivo assegurar o tratamento

igualitário  a  ambos  os  títulos  profissionais,  “geólogos  ou  engenheiros  geólogos”, *C
D2

10
48

52
88

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ei

nh
ol

d 
St

ep
ha

ne
s 

Ju
ni

or
 (P

SD
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
52

8,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

35
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

02
/2

02
1 

17
:4

5 
- M

es
a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 435-B/2021 

PL 435/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  

seguindo os princípios constitucionais, como o direito a representação e a isonomia

entre  profissionais  com  as  mesmas  competências  e  atribuições  no  Sistema

Confea/Crea,  assegurando  aos  egressos  dos  Cursos  de  Geologia  e  Engenharia

Geológica a aplicação de todos os deveres e direitos previstos nas Leis nº 4.950-A, de

22 de abril  de 1966, nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e nº 7.410, de 27 de

novembro de 1985. 

Prevê,  ainda,  assegurar  o entendimento  que as terminologias  “geólogos ou

engenheiros geólogos” se referem a uma mesma profissão, normatizada pela mesma

lei, com as mesmas competências e atribuições profissionais, e os mesmos direitos e

deveres, assim como é o caso do Agrônomo ou Engenheiro Agrônomo, que são títulos

acadêmicos com terminologias diferentes, mas que correspondem a um mesmo título

profissional.

Desta forma, espera-se que o Congresso Nacional no uso de suas atribuições

legais consolide o entendimento previsto na Lei no 4.076/1962 e em toda legislação

citada neste texto, que “geólogo ou engenheiro geólogo” são terminologias que se

referem  a  uma  mesma  profissão,  garantindo  assim  a  aplicação  do  princípio

constitucional da isonomia de direitos e deveres.

Essas, nobres pares, são as razões que justificam o encaminhamento deste

Projeto de Lei que ora submeto à apreciação de Vossas Excelências.

Sala das Sessões,           em      de       de 2021.

Deputado Reinhold Stephanes Junior

PSD/PR

*C
D2

10
48

52
88

40
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r R
ei

nh
ol

d 
St

ep
ha

ne
s 

Ju
ni

or
 (P

SD
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
52

8,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

35
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

02
/2

02
1 

17
:4

5 
- M

es
a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 435-B/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.950, DE 20 DE ABRIL DE 1966 
Concede isenção de impostos de importação e 

de consumo, de emolumentos consulares e da 

taxa de despacho aduaneiro, excluída a cota de 

previdência social, para equipamentos 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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industriais e acessórios destinados à produção 

de papel para impressão de jornais, periódicos 

e livros, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos termos da parte 

final do § 3º do art. 70 da Constituição Federal, a seguinte Lei:  

Art. 1º À importação de equipamentos industriais e acessórios, visando à instalação, 

bem como à ampliação, no País, de fábricas de papel destinado à impressão de jornais, 

periódicos e livros, é concedida, pelo prazo de 5 (cinco) anos, isenção dos impostos de 

importação e de consumo, da taxa de despacho aduaneiro, excluída a cota de previdência social, 

e de emolumentos consulares.  

§ 1º A isenção das importações será autorizada pelo Ministério da Fazenda, através 

de seu órgão próprio, que discriminará os equipamentos e acessórios, indicando quantidade, 

qualidade, valor e procedência à vista de projetos industrias aprovados pelo Grupo-Executivo 

das Indústrias de Papel e das Artes Gráficas, de acordo com os critérios fixados pela Comissão 

de Desenvolvimento Industrial, do Ministério da Indústria e do Comércio; (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 46, de 18/11/1966) 

§ 2º A isenção não abrange o material com similar nacional.  

§ 3º Os equipamentos e acessórios serão liberados mediante portaria dos Inspetores 

da Alfândega e gozarão de tratamento preferencial, no tocante ao desembaraço alfandegário e 

quaisquer outros trâmites, podendo ser descarregados diretamente de bordo dos navios para o 

local das instalações, sob fiscalização aduaneira, até que sejam ultimados os processos 

respectivos.  

§ 4º Os benefícios outorgados nesta Lei somente serão concedidos a pessoas físicas 

brasileiras, ou a pessoas jurídicas brasileiras, cuja maioria do capital pertença a sócios 

brasileiros.  

§ 5º Verificada fraude às disposições do parágrafo anterior serão cancelados os 

benefícios, além da imposição de multa correspondente ao valor da vantagem obtida pelo 

infrator, sem prejuízo de outras sanções cabíveis na espécie.  

§ 6º Os favores ou benefícios que vierem a ser concedidos para o papel importado 

serão automaticamente extensivos ao papel de produção nacional.  

Art. 2º Para efeito de obtenção, junto ao Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico, de financiamento e outros benefícios, à industria de fabricação de papel destinado 

à impressão de jornais, periódicos e livros, quer para ampliação de unidade existente, ou 

instalação de nova, é assegurado tratamento prioritário e preferencial, observadas as condições 

legais e regulamentares estabelecidas, que disciplinam as atividades desse estabelecimento, em 

caráter geral, para essas operações.  

Parágrafo único. O mesmo tratamento é assegurado à indústria de fabricação de 

pasta mecânica, para efeito de obtenção de empréstimos ou financiamentos junto à Carteira 

Agrícola e Industrial do Banco do Brasil Sociedade Anônima.  

Art. 3º Para as importações favorecidas com a isenção de que trata esta Lei, o Banco 

do Brasil S.A. fornecerá câmbio sem a cobrança do encargo previsto no art. 29 da Lei número 

4.131, de 3 de setembro de 1962, e sem a exigência de depósitos compulsórios representados 

pelas letras de importação disciplinadas por instrução da SUMOC.  

Art. 4º Quando as importações de que trata a presente Lei vierem a realizar-se 

mediante financiamento obtido em seu país de origem, esse deverá ser registrado na SUMOC, 

para o fim de assegurar preferência na cobertura cambial dos respectivos pagamentos, 

observados os prazos contratualmente fixados.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-46-18-novembro-1966-378100-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-46-18-novembro-1966-378100-norma-pe.html
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Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 20 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO  

 

LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

 

Seção I 

Caracterização e Exercício das Profissões 

 

Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos 

seguintes empreendimentos:   

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;   

b) meios de locomoção e comunicações;   

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos;   

d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões 

terrestres;   

e) desenvolvimento industrial e agropecuário.   

Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:   

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;   

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 

faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, 

bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio;   

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 

determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 

temporariamente.   

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-

agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, 

a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos 

Conselhos Regionais.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 
Dispõe sobre a especialização de Engenheiros e 

Arquitetos em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, a profissão Técnico de Segurança do 

Trabalho e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho será 

permitido exclusivamente:  

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de 

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível de 

pós-graduação;  

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido 

pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado 

pelo Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu 

funcionamento determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da 

regulamentação a ser expedida.  

Art. 2º  O exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho será 

permitido, exclusivamente:  

I - ao portador de certificado de conclusão de curso de Técnico de Segurança do 

Trabalho, a ser ministrado no País em estabelecimentos de ensino de 2º grau;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.076, DE 23 DE JUNHO DE 1962 
Que regula o exercício da profissão de geólogo.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O exercício da profissão de geólogo será sòmente permitido:   

 a) aos portadores de diploma de Geólogo, expedido por curso oficial;   

 b) aos portadores de diploma de Geólogo ou de Engenheiro Geólogo expedido por 

estabelecimento estrangeiro de ensino superior; depois de revalidado.   

Art. 2º Esta lei não prejudicará, de nenhum modo, os direitos e garantias instituídos 

pela Lei nº 3.780, de 12 de julho de 1960 para os funcionários que na qualidade de naturalistas, 

devam ser enquadrados na série de Classes de Geólogo.  

Art. 3º O Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura sòmente concederá 

registro profissional mediante apresentação de diploma registrado no órgão próprio do 

Ministério da Educação e Cultura.  

Art. 4º A fiscalização do exercício da profissão de geólogo será exercida pelo 

Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura e pelos Conselhos Regionais.  

Art. 5º A todo profissional registrado de acôrdo com a presente lei será entregue 

uma carteira profissional numerada, registrada e visada no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura, na forma do art. 14 do Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933.  

Art. 6º São da competência do geólogo ou engenheiro geólogo:  

a) trabalhos topográficos e geodésicos;   
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 b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;   

 c) estudos relativos a ciências da terra;   

 d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de 

seu valor econômico;   

 e) ensino das ciências geológicas nos estabelecimentos de ensino secundário e 

superior;   

 f) assuntos legais relacionados com suas especialidades;   

 g) perícias e arbitramentos referentes às materiais das alíneas anteriores.   

Parágrafo único. É também da competência do geólogo ou engenheiro-geólogo o 

disposto no item IX artigo 16, do Decreto-lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de 

Minas).  

Art. 7º A competência e as garantias atribuídas por esta lei aos geólogos ou 

engenheiros-geólogos são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidos a 

outros profissionais da engenharia pela legislação que lhes é específica.  

Art. 8º A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de junho de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

JOÃO GOULART  

Tancredo Neves  

Antônio de Oliveira Brito 

 

LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
Dispõe sôbre a remuneração de 

profissionais diplomados em Engenharia, 

Quimica, Arquitetura, Agronomia e 

Veterinária.  

  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto 

presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do SENADO FEDERAL, de acôrdo 

com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores 

mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de 

Veterinária é o fixado pela presente Lei.  

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 40.783, DE 18 DE JANEIRO DE 1957 
(Revogado) 

Institui a Campanha de Formação de Geólogos.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída, no Ministério da Educação e Cultura - Diretoria do Ensino 

Superior, a Campanha de Formação de Geólogos, com o objetivo de assegurar a existência de 

pessoal especializado em geologia, em qualidade e quantidade suficiente às necessidades 
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nacionais, nos empreendimentos públicos e privados. 

Art. 2º Para consecução dêsse objetivo, a Campanha (C.A.G.E.) deve, 

obrigatòriamente: 

I - promover o estudo das necessidades do País, no setor da geologia, articulada, ou 

não, com outros órgãos públicos, paraestatais ou privados; 

II - promover a criação e o regular funcionamento de cursos destinados à formação 

de geólogos; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 JUNHO 1973 
Discrimina atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia. 

 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das 

atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei n° 5.194, 

de 24 DEZ 1966, 

CONSIDERANDO que o art. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-se às atividades 

profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes 

modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em 

nível médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na 

alínea "b" do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da Lei n° 5.194, de 24 dezembro de 1966, 

RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11 Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades de que trata a Lei n° 4.076, de 23 junho 1962. 

Art. 12 Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO 

MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE 

ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO 

INDUSTRIAL MODALIDADE MECANICA: 

I - o desempenho das atividades Ol a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes 

a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos 

mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de 

utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e 

correlatos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 359, DE 31 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre o exercício profissional, o registro 

e as atividades do Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, e da outras providencias. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 27, alínea "f", da Lei nº 5.194, de 

24 de dezembro de 1966; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.410/85 veio excepcionar a legislação anterior 

que regulou os cursos de especialização e seus objetivos, tanto que o seu art. 6º revogou as 

disposições em contrário; 

CONSIDERANDO a aprovação, pelo conselho Federal de Educação do currículo 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 435-B/2021 

básico do curso de Engenharia de Segurança do Trabalho - Parecer nº 19/87; 

CONSIDERANDO ainda, que tal Parecer nº 19/87 é expresso em ressaltar "deve a 

Engenharia da Segurança do Trabalho voltar-se precipuamente para a proteção do trabalhador 

em todas as unidades laborais no que se refere a questão de segurança, inclusive higiene do 

trabalho sem interferência especifica nas competências legais e técnicas estabelecidas para as 

diversas modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia"; 

CONSIDERANDO, ainda, que o mesmo parecer concluiu por fixar um currículo 

básico único e uniforme para a pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho, 

independentemente da modalidade do curso de graduação concluído pelos profissionais 

engenheiros e arquitetos; 

CONSIDERANDO que a Lei nº 7.410 faculta a todos os titulados como Engenheiro 

a faculdade de se habilitar como Engenheiros de Segurança do Trabalho, estando, portanto, 

amparados inclusive os Engenheiros da área de Agronomia; 

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação da Secretaria de Segurança e Medicina 

do Trabalho, prevista no art. 4º do Decreto nº 92.530/86, pela qual "a Engenharia de Segurança 

do Trabalho visa a prevenção de riscos nas atividades de trabalho com vistas à defesa da 

integridade da pessoa humana", resolve: 

Art. 1º O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho é 

permitido, exclusivamente: 

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de 

especialização a nível de pós-graduação, em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho; 

III - ao portador de registro de Engenharia de Segurança do Trabalho, expedido 

pelo Ministério do trabalho, dentro de 180 (centro e oitenta) dias da extinção do curso referido 

no item anterior. 

Parágrafo único - A expressão Engenheiro é especifica e abrange o universo, sujeito 

a fiscalização do CONFEA, compreendido entre os artigos 2º e 22 inclusive, da Resolução nº 

218/73. 

Art. 2º Os Conselhos Regionais concederão o Registro dos Engenheiros de 

Segurança do trabalho procedendo à anotação nas carteiras profissionais já expedidas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 1.010, DE 22 DE AGOSTO DE 2005 
Dispõe sobre a regulamentação da atribuição de 

títulos profissionais, atividades, competências e 

caracterização do âmbito de atuação dos 

profissionais inseridos no Sistema 

Confea/Crea, para efeito de fiscalização do 

exercício profissional. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA - Confea, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei 

nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, e Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 

que regula o exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de engenheiro agrônomo; 

Considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da 

profissão de geólogo; 

Considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de 

geógrafo; 

Considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o exercício 
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da profissão de meteorologista; 

Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício 

da profissão agronômica; 

Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o 

exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor; 

Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício das profissões de engenheiro, de arquiteto e de agrimensor, regida 

pelo Decreto nº 23.569, de 1933; 

Considerando a Lei nº 4.643, de 31 de maio de 1965, que determina a inclusão da 

especialização de engenheiro florestal na enumeração do art. 16 do Decreto-Lei nº 8.620, de 

1946; 

Considerando a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a 

profissão de técnico industrial e agrícola de nível médio; 

Considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a 

Lei nº 5.524, de 1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; 

Considerando a Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a 

especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

Considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 

7.410, de 1985; 

Considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 

referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; 

Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

Considerando o Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, que regulamenta o § 2º 

do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei nº 9.394, de 1996; 

Considerando a Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1985, que altera dispositivos 

da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, resolve: 

Art. 1º Estabelecer normas, estruturadas dentro de uma concepção matricial, para a 

atribuição de títulos profissionais, atividades e competências no âmbito da atuação profissional, 

para efeito de fiscalização do exercício das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea. 

Parágrafo único. As profissões inseridas no Sistema Confea/Crea são as de 

engenheiro, de arquiteto e urbanista, de engenheiro agrônomo, de geólogo, de geógrafo, de 

meteorologista, de tecnólogo e de técnico. 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DE TÍTULOS PROFISSIONAIS 

 

Art. 2º Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta 

Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

I - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do 

ordenamento jurídico que rege a comunidade; 

II - atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e responsabilidades 

para o exercício da profissão, em reconhecimento de competências e habilidades derivadas de 

formação profissional obtida em cursos regulares; 

III - título profissional: título atribuído pelo Sistema Confea/Crea a portador de 

diploma expedido por instituições de ensino para egressos de cursos regulares, correlacionado 

com o(s) respectivo(s) campo(s) de atuação profissional, em função do perfil de formação do 

egresso, e do projeto pedagógico do curso; 

IV - atividade profissional: ação característica da profissão, exercida regularmente; 

V - campo de atuação profissional: área em que o profissional exerce sua profissão, 
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em função de competências adquiridas na sua formação; 

VI - formação profissional: processo de aquisição de competências e habilidades 

para o exercício responsável da profissão; 

VII - competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos, 

habilidades e atitudes necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais 

específicos, obedecendo a padrões de qualidade e produtividade; 

VIII - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da 

Engenharia correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos pelo 

Confea; 

IX - categoria (ou grupo) profissional: cada uma das três profissões regulamentadas 

na Lei nº 5.194 de 1966; e 

X - curso regular: curso técnico ou de graduação reconhecido, de pós-graduação 

credenciado, ou de pós-graduação senso lato considerado válido, em consonância com as 

disposições legais que disciplinam o sistema educacional, e cadastrado no Sistema Confea/ 

Crea. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016 
Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, 

competências e campos de atuação 

profissionais aos profissionais registrados no 

Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização 

do exercício profissional no âmbito da 

Engenharia e da Agronomia. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - Confea, no uso 

das atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, 

e 

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício 

das profissões de engenheiro e de engenheiro agrônomo; 

Considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 5.194, de 1966, que caracteriza as 

profissões do engenheiro e do engenheiro agrônomo pelas realizações de interesse social e 

humano que importem na execução dos empreendimentos, de caráter técnico, dispostos nas 

alíneas desse artigo; 

Considerando o Decreto nº 23.196, de 12 de outubro de 1933, que regula o exercício 

da profissão agronômica; 

Considerando o Decreto nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, que regula o 

exercício das profissões de engenheiro e de agrimensor; 

Considerando o Decreto-Lei nº 8.620, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a 

regulamentação do exercício das profissões de engenheiro e de agrimensor, regida pelo Decreto 

nº 23.569, de 1933; 

Considerando a Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, que regula o exercício da 

profissão de geólogo; 

Considerando a Lei nº 5.524, de 5 de novembro de 1968, que dispõe sobre a 

profissão de técnico industrial e agrícola de nível médio; 

Considerando a Lei nº 6.664, de 26 de junho de 1979, que disciplina a profissão de 

geógrafo; 

Considerando a Lei nº 6.835, de 14 de outubro de 1980, que dispõe sobre o exercício 

da profissão de meteorologista; 

Considerando o Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, que regulamenta a 
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Lei nº 5.524, de 1968, modificado pelo Decreto nº 4.560, de 30 de dezembro de 2002; 

Considerando a Lei nº 7.270, de 10 de dezembro de 1984, que apresenta disposições 

referentes ao exercício da atividade de perícia técnica; 

Considerando a Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que dispõe sobre a 

especialização de engenheiros e arquitetos em Engenharia de Segurança do Trabalho; 

Considerando o Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, que regulamenta a Lei nº 

7.410, de 1985; 

Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

Considerando a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 

Considerando o disposto na Constituição Federal, art. 5º, inciso XIII, que preconiza 

ser "livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer", resolve: 

Art. 1º Estabelecer normas para a atribuição de títulos, atividades, competências e 

campos de atuação profissionais no âmbito das profissões que, por força de legislação federal 

regulamentadora específica, forem fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. 

 

Capítulo I 

DAS DEFINIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para efeito da fiscalização do exercício das profissões objeto desta 

Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - atribuição: ato geral de consignar direitos e responsabilidades dentro do 

ordenamento jurídico que rege a sociedade; 

II - atribuição profissional: ato específico de consignar direitos e responsabilidades, 

na defesa da sociedade, para o exercício da profissão de acordo com a formação profissional 

obtida em cursos regulares, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro; 

III - título profissional: título constante da Tabela de Títulos do Confea, atribuído 

pelo Crea ao portador de diploma de conclusão de cursos regulares, expedido por instituições 

de ensino credenciadas, em conformidade com as diretrizes curriculares, o projeto pedagógico 

do curso e o perfil de formação profissional, correspondente a um campo de atuação 

profissional sob a fiscalização do Sistema Confea/ Crea; 

IV - atividade profissional: conjunto de práticas profissionais que visam à aquisição 

de conhecimentos, capacidades, atitudes, inovação e formas de comportamentos exigidos para 

o exercício das funções próprias de uma profissão regulamentada; 

V - campo de atuação profissional: conjunto de habilidades e conhecimentos 

adquiridos pelo profissional no decorrer de sua vida laboral em consequência da sua formação 

profissional obtida em cursos regulares, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro; 

VI - formação profissional: processo de aquisição de habilidades e conhecimentos 

profissionais, mediante conclusão com aproveitamento e diplomação em curso regular, junto 

ao sistema oficial de ensino brasileiro, visando ao exercício responsável da profissão; 

VII - competência profissional: capacidade de utilização de conhecimentos, 

habilidades e atitudes necessários ao desempenho de atividades em campos profissionais 

específicos, obedecendo a padrões de qualidade e produtividade. 

VIII - modalidade profissional: conjunto de campos de atuação profissional da 

Engenharia correspondentes a formações básicas afins, estabelecido em termos genéricos pelo 

Confea; 

IX - categoria (ou grupo) profissional: cada uma das duas profissões 

regulamentadas na Lei nº 5.194 de 1966; 
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X - curso regular: curso técnico ou de graduação ou de bacharelado reconhecido 

pelo sistema oficial de ensino brasileiro, curso de especialização oficialmente autorizado e 

credenciado pelo sistema oficial de ensino brasileiro e curso de pós-graduação lato sensu e 

stricto sensu considerado válido, em consonância com as disposições legais que disciplinam o 

sistema oficial de ensino brasileiro; e 

XI - suplementação curricular: conjunto de componentes curriculares integrantes 

de cursos de formação ou de graduação regulares, em consonância com as disposições legais 

que disciplinam o sistema oficial de ensino brasileiro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015 
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores Indígenas em cursos 

de Educação Superior e de Ensino Médio e dá 

outras providências. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, alíneas "c" e "g", bem como no § 2º, alíneas "c" e 

"h" da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 

de novembro de 1995, e com fundamento nos arts. 61 a 67 e 78 a 79 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, bem como no Parecer CNE/CP nº 6/2014, por Despacho do Senhor Ministro 

de Estado da Educação, publicado no DOU de 31 de dezembro de 2014, resolve: 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores Indígenas em cursos de Educação Superior e de Ensino Médio e dá 

outras providências. 

Paragrafo único. Estas diretrizes têm por objetivo regulamentar os programas e 

cursos destinados à formação inicial e continuada de professores indígenas no âmbito dos 

respectivos sistemas de ensino, suas instituições formadoras e órgãos normativos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS 

 

Art. 2º Constituem-se princípios da formação de professores indígenas: 

I - respeito à organização sociopolítica e territorial dos povos e comunidades 

indígenas; 

II - valorização das línguas indígenas entendidas como expressão, comunicação e 

análise da experiência sociocomunitária; 

III - reconhecimento do valor e da efetividade pedagógica dos processos próprios e 

diferenciados de ensino e aprendizagem dos povos e comunidades indígenas; 

IV - promoção de diálogos interculturais entre diferentes conhecimentos, valores, 

saberes e experiências; 

V - articulação dos diversos espaços formativos, tais como a comunidade, o 

movimento indígena, a família e a escola; e 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO  

PROJETO DE LEI Nº 435, DE 2021 

 

Dispõe sobre a aplicação da Lei nº 
4.950-A, de 22 de abril de 1966, da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Lei 
nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, aos 
diplomados em Geologia ou Engenharia 
Geológica.  

Autor: Deputado REINHOLD STEPHANES 
JUNIOR 

Relator: Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe tem por escopo afastar 

interpretações divergentes em torno da nomenclatura “Geólogo ou Engenheiro 

Geólogo” como sinonímia, evitando, com isso, prejuízos a esses profissionais. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Há farta legislação e regulamentação em torno da 

regulamentação da profissão de Geólogo ou Engenheiro Geólogo, entretanto *C
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ainda persistem interpretações equivocadas em torno da pseudopolêmica se se 

trataria ou não da mesma profissão, como aduz o Deputado Reinhold 

Stephanes Júnior: 

Apesar de toda legislação citada, existem 

questionamentos judiciais e administrativos buscando 

realizar um tratamento diferenciado, em termos de 

direitos, aos geólogos em relação aos engenheiros 

geólogos. Por exemplo, algumas empresas privadas e 

públicas questionam na justiça o pagamento de salário 

igualitário entre formados em Cursos de Geologia dos 

formados em Cursos de Engenharia Geológica, apesar de 

realizarem as mesmas atividades profissionais, com as 

mesmas competências profissionais definidas pela Lei nº 

4.076/1962, além da farta legislação sobre o assunto 

tratando as duas terminologias como a mesma profissão, 

conforme exposto no presente texto. 

 

Essa visão distorcida tem prejudicado esses valorosos 

profissionais, como salienta o autor da proposição:  

Essa situação tem ocasionado diversos prejuízos 

profissionais, financeiros e de representação para os 

formados nos cursos de Geologia, que precisam seguir 

todos os deveres definidos pela Lei nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, inclusive o Código de Ética do 

Confea, suas sanções e penalidades, mas que, em alguns 

casos, tem seus direitos suprimidos quando comparados 

aos formados nos cursos de Engenheira Geológica, 

conforme descrito anteriormente. 

 
Afigura-se-nos, de forma inequívoca, que Geólogo ou 

Engenheiro Geólogo são expressões que se referem a uma mesma e única 

profissão, sendo injustificado e, sobretudo, injusto tratar de forma diferente. 
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Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

435, de 2021, dele destacando seus fundamentos jurídicos e sociais. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210995390900

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

11
/2

02
1 

16
:2

0 
- C

TA
SP

PR
L 

1 
CT

AS
P 

=>
 P

L 
43

5/
20

21

25



26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 435-B/2021 

 
 

 
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 435, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  435/2021,  nos  termos  do
Parecer  do  Relator,  Deputado  André  Figueiredo,  contra  o  voto  do  Deputado  Hélio
Costa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Afonso Motta  -  Presidente,  Maurício  Dziedricki  e  Luiz  Carlos
Motta  -  Vice-Presidentes,  André  Figueiredo,  Carlos  Veras,  Daniel  Almeida,  Daniel
Trzeciak, Erika Kokay, Flávia Morais, Hélio Costa, Jones Moura, Leonardo Monteiro,
Mauro Nazif,  Rogério  Correia,  Wolney Queiroz,  Alexis  Fonteyne,  Christino  Aureo,
Fabio Reis, Fernanda Melchionna, Guiga Peixoto, Heitor Schuch, Joseildo Ramos, Kim
Kataguiri, Lucas Gonzalez, Padre João, Paulo Ramos, Paulo Vicente Caleffi, Sanderson,
Silvio Costa Filho, Tiago Mitraud e Túlio Gadêlha. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2021. 

Deputado AFONSO MOTTA 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 435, DE 2021

Dispõe  sobre  a  aplicação  da  Lei  nº
4.950-A, de 22 de abril  de 1966, da Lei nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e da Lei
nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, aos
diplomados  em  Geologia  ou  Engenharia
Geológica.

Autor:  Deputado REINHOLD STEPHANES
JUNIOR

Relator: Deputado DARCI DE MATOS 

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Deputado

Reinhold  Stephanes  Junior,  determina  que  os  diplomados  em Geologia  ou

Engenharia  geológica  sejam  considerados  engenheiros,  podendo,  inclusive,

apostilar seu título perante o respectivo Conselho Regional de Engenharia e

agronomia, e por ele ter expedida carteira profissional.

Em sua justificação, o autor lembra que a formação de geólogo

no  Brasil  é  relativamente  recente  e  defende  que  os  termos  geólogo  e

engenheiro  geólogo  referem-se  a  uma  única  profissão.  Acresce  que  há

questionamentos judiciais e administrativos buscando realizar um tratamento

diferenciado  no  que  concerne  aos  direitos  dos  geólogos  e  engenheiros

geológicos, com prejuízos profissionais, financeiros e de representação para os

formados nos cursos de Geologia.

A  matéria  foi  distribuída  à  Comissão  de  Trabalho,  de

administração e Serviço Público, para exame de mérito, e a esta Comissão de

Constituição e Justiça  e  de Cidadania.  Tramita  em regime ordinário  e  está

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. *C
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Em 2021, a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público aprovou o projeto nos termos do voto do Relator, o Deputado André

Figueiredo.

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto

nesta CCJC.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Em  conformidade  ao  que  dispõe  o  art.  32,  IV,  “a”,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD),  cumpre  a  esta

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da

constitucionalidade,  da  juridicidade  e  da  técnica  legislativa  das  proposições

sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comissões.

No  exame  da  constitucionalidade  formal,  consideramos  os

aspectos  relacionados à  competência legislativa,  à  legitimidade da iniciativa

parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria.

O projeto em tela tem como objeto tema de competência da

União. É legítima a iniciativa parlamentar (art. 61, caput, da CF/88), haja vista

não incidir,  na espécie, reserva de iniciativa. Por fim, revela-se adequada a

veiculação  da  matéria  por  meio  de  lei  ordinária  federal,  visto  não  haver

exigência constitucional de lei complementar ou outro veículo normativo para a

disciplina do assunto.

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais,

parecem  igualmente  inatingidos  pela  proposição  quaisquer  dispositivos

constitucionais, não havendo vícios materiais de constitucionalidade a apontar.

O  projeto  é  dotado  de  juridicidade,  uma  vez  que  inova  no

ordenamento jurídico, possui o atributo da generalidade e respeita os princípios

gerais do direito.
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Por  fim,  a  proposição  apresenta  boa  técnica  legislativa,  nos

moldes do que recomenda a Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de

1998, alterada pela Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001.

Feitas essas considerações, votamos pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n. 435, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DARCI DE MATOS

Relator

2022_4056
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 435, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
435/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Darci de Matos. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Darci  de  Matos,  João  Campos  e  General  Peternelli  -  Vice-
Presidentes,  André  Janones,  Camilo  Capiberibe,  Eduardo  Bismarck,  Eliza  Virgínia,
Enrico  Misasi,  Fábio  Trad,  Felipe  Francischini,  Fernanda  Melchionna,  Fernando
Rodolfo, Juarez Costa, Júlio Delgado, Lucas Redecker, Luiz Carlos, Luizão Goulart,
Nicoletti, Patrus Ananias, Paulo Teixeira, Pr. Marco Feliciano, Ricardo Silva, Rubens
Bueno,  Rubens  Pereira  Júnior,  Rui  Falcão,  Samuel  Moreira,  Sandro  Alex,  Tabata
Amaral, Tadeu Alencar, Aliel Machado, Aline Sleutjes, Capitão Alberto Neto, Celso
Sabino, Delegado Pablo, Diego Garcia, Eduardo Cury, Fábio Henrique, Felipe Rigoni,
Franco  Cartafina,  Giovani  Cherini,  Jones  Moura,  Joseildo  Ramos,  Kim  Kataguiri,
Marcelo  Moraes,  Mário  Heringer,  Paulo  Magalhães,  Pedro  Lupion  e  Subtenente
Gonzaga. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2022. 

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arthur Oliveira Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223331376500

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

11
/2

02
2 

19
:4

1:
21

.6
37

 - 
CC

JC
PA

R 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 4

35
/2

02
1

30


	z2270218_BRASAO
	z2270218_
	z2270218_TITULO
	z2270218_AUTOR
	z2270218_EMENTA
	z2270218_SINTESE
	z2270218_DESPACHO
	z2270218_APRECIACAO
	z2270218_SUMARIO
	z2270218_1963483_pdf1
	z2270218_1963483_TEOR
	z2270218_1963483_pdf2
	z2270218_1963483_pdf3
	z2270218_1963483_pdf4
	z2270218_1963483_pdf5
	z2270218_1963483_pdf6
	z2270218_LEGISLACAO
	z2306453_2102380_pdf1
	z2306453_2102380_TEOR
	z2306453_
	z2306453_2102380_pdf2
	z2306453_2102380_pdf3
	z2309771_2115466_pdf1
	z2309771_2115466_TEOR
	z2309771_
	z2325177_2177810_pdf1
	z2325177_2177810_TEOR
	z2325177_
	z2325177_2177810_pdf2
	z2325177_2177810_pdf3
	z2339610_2217876_pdf1
	z2339610_2217876_TEOR
	z2339610_
	z2270218_FIMDOCUMENTO

